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PROCESSO 12448.724639/2013-37

ACORDAO 3201-013.139 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE WELSER ITAGE PARTICIPACOES E COMERCIO S/A
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Operacdes de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

OPERACAO DE MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS I0OF. MUTUO.
CARACTERIZAGAO. INCIDENCIA.

O IOF previsto no art. 13 da Lei n2 9.779, de 1999, incide sobre as
operacOes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica e a
incidéncia se dd mesmo se as pessoas juridicas ndo tiverem natureza de
instituicdo financeira.

A entrega ou colocacdo de recursos financeiros a disposi¢ao de terceiros,
sejam pessoas fisicas ou juridicas, havendo ou ndo contrato formal e
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independente da classificacdo juridica que se atribua ao ajuste,
consubstancia hipdtese de incidéncia do IOF, situacdo que se verifica na
manutenc¢do de conta corrente entre pessoas ligadas e adiantamentos de
recursos sem a especificacao de contraprestacao.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
NULIDADE.INOCORRENCIA.

Auto de infracdo lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal, servidor
com competéncia legal para o ato administrativo em foco, lotado na
unidade que jurisdiciona o domicilio fiscal da contribuinte. Inocorréncia de
prejuizo ao exercicio do direito de defesa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
			 
				 OPERAÇÃO DE MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS IOF. MÚTUO. CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA.
				 O IOF previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, incide sobre as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física e a incidência se dá mesmo se as pessoas jurídicas não tiverem natureza de instituição financeira.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pelo Recorrente e manteve o crédito tributário.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata-se de auto de infração lavrado contra a contribuinte acima identificada, relativo ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. O feito refere-se a fatos geradores ocorridos em 2008 e totaliza exigência de R$ 643.289,67, incluídos principal, juros de mora e multa de ofício.
		 No Termo de Verificação Fiscal, a auditoria expõe a motivação do lançamento:
		 [...]
		 DA TRIBUTAÇÃO DO IOF 
		 No decorrer da nossa fiscalização, em exame à conta n° 11.30.50.003 -Adiantamentos a Terceiros - Condor S/A Ind. Químicas, que refere-se a operação de recebimento de valores de adiantamentos de cliente para fornecimentos à produção.
		 Dando cobertura a esta operação foi apresentado o Contrato de Antecipação de Produção e Fornecimento celebrado em 05/01/2005, a conta do Livro Razão relativa à conta-corrente entre Condor e Welser com os respectivos recibos de adiantamentos, bem como as contas de bancos e respectivos extratos bancários demonstrando as antecipações encaminhadas à Condor.
		 No referido contrato a Welser passa a adiantar, mensalmente, valores destinados a produção dos bens fabricados pela Condor, através de depósitos bancários ou transferências bancárias, ou em espécie. Consta também, do contrato que, por eventual necessidade e a critério da Welser, caso o total dos adiantamentos ultrapassem R$ 15.000.000,00, a quantia correspondente a 75% passa a ser considerada mútuo, incidindo juros de 12% ao ano (Cláusula Quarta).
		 A referida cláusula contratual vincula somente a cobrança de juros entre as partes, não tendo o condão de definir a natureza da operação realizada.
		 Posteriormente, em 2008, foi realizada a operação de cessão de direitos formalizada por Contrato de Cessão de Direitos Creditórios datado de 28/12/2008, no qual a Welser cedeu e transferiu aos seus sócios os direitos creditórios que possuía em face da cedida Condor relativo aos valores transferidos anteriormente por força do Contrato de Antecipação de Produção e Fornecimento, a título de distribuição e quitação dos dividendos acumulados apurados no exercício de 2008.
		 Esta fiscalização considerando que toda a operação ora descrita possui a característica de Operação de Mútuo entra as partes, e que sendo mútuo teria a obrigatoriedade do recolhimento do IOF, e ainda que a pessoa jurídica que conceder o crédito é responsável tributário pelo recolhimento de IOF -Imposto sobre Operação Financeiras, está promovendo o lançamento do crédito tributário devido, por intermédio do processo digital nº 12448.724639/2013-37.
		 Fazendo parte integrante do presente Termo encontram-se os Demonstrativos:
		 Planilha de Apuração da Base de Cálculo do IOF, na qual esta demonstrada a movimentação diária registrada na conta de nº 113050003 - Condor S/A Ind.
		 Química e a Planilha de Apuração do IOF, na qual estão calculados os valores de IOF, conforme alíquota de 0,0041% ao dia (na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade) acrescida da alíquota de 0,38% art. 7º e § 15 do Decreto nº 6.306/2007.
		 [...]
		 Notificada do lançamento em 09/05/2013, em 07/06/2013 a contribuinte interpôs impugnação argumentando em síntese que:
		  é nulo o auto de infração; a fiscalização descaracterizou a operação de adiantamento a fornecedores para considerá-la mútuo entre empresas, sem haver exteriorizado as razões pelas quais afastou o ato jurídico, não havendo apontado se, no caso, tratou-se de simulação, negócio jurídico indireto ou fraude à lei ou abuso de direito;
		  na situação dos autos, o adiantamento a fornecedor ocorreu por ocasião da aquisição de mercadorias da empresa Condor SA Indústria Química; os lançamentos contábeis tanto da impugnante quanto da fornecedora, registrados nos respectivos Livros Razão, espelham lançamentos próprios de adiantamentos a fornecedores, tendo sido, portanto, cumpridas as formalidades contábeis e legais;
		  na medida em que o fornecedor precisava melhorar o fluxo de caixa, como aponta análise financeira do balanço patrimonial da Condor SA Indústria Química publicado no DOE de 18/09/2008, fica evidente o propósito negocial dos adiantamentos; essa situação fez com que as antecipações a esse fornecedor se intensificassem nos idos de 2008, tendo sido reduzidas em 2009 e 2010 em vista da melhoria na saúde financeira da Condor;
		  percebe-se ainda a correlação muito próxima entre o montante de mercadoria remetida para a impugnante pela Condor e os valores adiantados; em 2008, quase 65% dos valores antecipados foram correspondidos com produção e retribuídos com remessas de mercadorias pela fornecedora; assim, fica evidente que a operação realizada entre a Welser e a Condor foi mesmo de antecipação ao fornecedor e não mútuo como entendeu a fiscalização;
		  mesmo se a operação for considerada como sendo mútuo, jamais poderia ser tributada pelo IOF-Crédito porque não há financiamento e porque a alíquota aplicável seria zero em razão de estímulo às atividades de produção e exportação;
		  o IOF é espécie tributária desenhada pela Constituição Federal como tendo caráter extrafiscal – razão pela qual encontra-se listado nas hipóteses do art. 153, §1º da CF, de 1988–, cuja função é a de regular dado setor econômico, sendo-lhe secundária a função arrecadatória; o sistema jurídico veda a imposição de tributos dessa natureza para operações onde tal característica não seja patente; é assim plausível a cobrança do IOF crédito nas operações de crédito realizadas pelas instituições financeiras, com o objetivo de regular esse setor importante para a economia;
		  no entanto, ao editar o art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, que ampliou do campo de incidência do IOF-Crédito prevendo a cobrança para todas as operações financeiras, o legislador ordinário extrapolou a sua competência constitucional prevista, bem como o Código Tributário Nacional, determinando a incidência da exação em seara onde os impostos de caráter extrafiscal, caso do IOF-Crédito não devem incidir, ou seja, sobre operação cuja importância de regulação é nula para a Administração Pública, o que demonstra a função unicamente arrecadatória do tributo;
		  nesse passo, uma vez que no caso concreto ora analisado o imposto estaria incidindo sobre uma suposta operação de mútuo efetuada entre pessoas jurídicas, onde não há qualquer empresa regulada pelo sistema financeiro nacional, resta patente a completa falta de interesse do Estado no que tange à regulação dessa atividade, pelo que não restam dúvidas de que o IOFCrédito cobrado nesses casos tem natureza exclusivamente arrecadatóría, pelo que não há de se cogitar sua aplicação em tais caso, sob pena de ferirse de morte o conceito de imposto extrafiscal;
		  ainda que se parta da premissa de que a operação efetuada se trate de mútuo, a alíquota vigente ao tempo dos fatos geradores é zero, nos termos do art. 8º, III do Decreto nº 6.306, de 2007.
		 
		 A decisão recorrida manteve o crédito tributário e conforme ementa do Acórdão nº 14-105.463 apresenta o seguinte resultado:
		 Acórdão 14-105.463 - 14ª Turma da DRJ/RPO 
		 Sessão de 16 de março de 2020 
		 Processo 12448.724639/2013-37 
		 Interessado WELSER ITAGE PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO SA 
		 CNPJ/CPF 31.138.225/0001-32 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF 
		 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
		 OPERAÇÃO DE MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS IOF. MÚTUO. CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA.
		 O IOF previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, incide sobre as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física e a incidência se dá mesmo se as pessoas jurídicas não tiverem natureza de instituição financeira.
		 A entrega ou colocação de recursos financeiros à disposição de terceiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, havendo ou não contrato formal e independente da classificação jurídica que se atribua ao ajuste, consubstancia hipótese de incidência do IOF, situação que se verifica na manutenção de conta corrente entre pessoas ligadas e adiantamentos de recursos sem a especificação de contraprestação.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntário reproduzindo em síntese os mesmos argumentos apresentados na Impugnação.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora.
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
		 Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributário. 
		 Depreende-se da análise dos autos versar a lide sobre a possibilidade de tributação do IOF das operações de crédito realizadas entre pessoas jurídicas do mesmo grupo econômico e, para resolução da controvérsia, vejamos o que dispõe a legislação.
		 Pois bem, o art. 153, inciso V, da Constituição Federal autorizou a instituição de imposto sobre operações de crédito:
		 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
		 (...)
		 V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;
		 
		 O art. 63 do CTN estabeleceu que nas operações de crédito o fato gerador do IOF é a entrega total ou parcial do crédito ou a sua colocação à disposição do beneficiário:
		 Art. 63. O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários tem como fato gerador:
		 I - quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega total ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado;
		 
		 A Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, em seu art. 1º, determinou que o IOF incide sobre o valor das operações de crédito, à alíquota máxima de 1,5% ao dia (podendo ser reduzida por ato do Poder Executivo):
		 Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o valor das operações de crédito e relativos a títulos e valores mobiliários.
		 (...)
		 §2º O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste artigo, poderá alterar as alíquotas tendo em vista os objetivos das políticas monetária e fiscal.
		 
		 A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, nos arts. 586 e 591, conceitua as operações de mútuo como empréstimos de coisas fungíveis, com finalidade econômica, constituindo-se, assim, espécie do gênero das operações de crédito, sujeitando-se, portanto, à tributação pelo IOF.
		 Estabelece o art. 13 da Lei n.° 9.779/1999 que as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras, a saber:
		 LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999
		 Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 § 1º Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data da concessão do crédito.
		 § 2º Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a pessoa jurídica que conceder o crédito.
		 § 3º O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador.
		 
		 O IOF está atualmente regulamentado pelo Decreto nº 6.306/2007, nos seguintes termos:
		 DECRETO Nº 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
		 Regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.
		 Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF será cobrado de conformidade com o disposto neste Decreto.
		 Art. 2º O IOF incide sobre:
		 I - operações de crédito realizadas:
		 a) por instituições financeiras (Lei no 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 1º);
		 b) por empresas que exercem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring) (Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea “d”, e Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);
		 c) entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 13);
		 II - operações de câmbio (Lei no 8.894, de 21 de junho de 1994, art. 5º);
		 III - operações de seguro realizadas por seguradoras, entidades abertas de previdência complementar e outras entidades equiparadas a instituições financeiras; (Redação dada pelo Decreto nº 12.499, de 2025) (Vide Decreto Legislativo nº 176, de 2025) (Vide ADC nº 96)
		 IV - operações relativas a títulos ou valores mobiliários (Lei no 8.894, de 1994, art. 1º);
		 V - operações com ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial (Lei no 7.766, de 11 de maio de 1989, art. 4º).
		 § 1º A incidência definida no inciso I exclui a definida no inciso IV, e reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento ou resgate do título representativo de uma mesma operação de crédito (Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 63, parágrafo único).
		 § 2º Exclui-se da incidência do IOF referido no inciso I a operação de crédito externo, sem prejuízo da incidência definida no inciso II.
		 § 3º Não se submetem à incidência do imposto de que trata este Decreto as operações realizadas por órgãos da administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respectivas entidades, as operações realizadas por:
		 I - autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
		 II - templos de qualquer culto;
		 III - partidos políticos, inclusive suas fundações, entidades sindicais de trabalhadores e instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei
		 Art. 3º O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado (Lei no 5.172, de 1966, art. 63, inciso I).
		 § 1º Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação de crédito:
		 I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado;
		 II - no momento da liberação de cada uma das parcelas, nas hipóteses de crédito sujeito, contratualmente, a liberação parcelada;
		 III - na data do adiantamento a depositante, assim considerado o saldo a descoberto em conta de depósito;
		 IV - na data do registro efetuado em conta devedora por crédito liquidado no exterior;
		 V - na data em que se verificar excesso de limite, assim entendido o saldo a descoberto ocorrido em operação de empréstimo ou financiamento, inclusive sob a forma de abertura de crédito;
		 VI - na data da novação, composição, consolidação, confissão de dívida e dos negócios assemelhados, observado o disposto nos §§ 7º e 10 do art. 7º;
		 VII - na data do lançamento contábil, em relação às operações e às transferências internas que não tenham classificação específica, mas que, pela sua natureza, se enquadrem como operações de crédito.
		 § 2º O débito de encargos, exceto na hipótese do § 12 do art. 7º, não configura entrega ou colocação de recursos à disposição do interessado.
		 § 3º A expressão “operações de crédito” compreende as operações de:
		 I - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto de títulos (Decreto-Lei no 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 1º, inciso I);
		 II - alienação, à empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos creditórios resultantes de vendas a prazo (Lei no 9.532, de 1997, art. 58);
		 III - mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei no 9.779, de 1999, art. 13).
		 Art. 4º Contribuintes do IOF são as pessoas físicas ou jurídicas tomadoras de crédito (Lei no 8.894, de 1994, art. 3º, inciso I, e Lei no 9.532, de 1997, art. 58).
		 Parágrafo único. No caso de alienação de direitos creditórios resultantes de vendas a prazo a empresas de factoring, contribuinte é o alienante pessoa física ou jurídica.
		 Art. 7º A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são (Lei no 8.894, de 1994, art. 1º, parágrafo único, e Lei no 5.172, de 1966, art. 64, inciso I):
		 I - na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito:
		 a) quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação.
		 
		 (...)
		 Art. 8ºA alíquota do imposto é reduzida a zero na operação de crédito, sem prejuízo do disposto no § 5º:(Redação dada pelo Decreto nº 7.011, de 18.11.2009, DOU 19.11.2009).
		 III - à exportação, bem como de amparo à produção ou estímulo à exportação;
		 (...)
		 § 5º Fica instituída, independentemente do prazo da operação, alíquota adicional de trinta e oito centésimos por cento do IOF incidente sobre o valor das operações de crédito de que tratam os incisos I, IV, V, VI, X, XI, XIV, XVI, XVIII, XIX, XXI e XXVI do caput. (Redação do parágrafo dada pelo Decreto Nº 9017 DE 30/03/2017, efeitos a partir de 03/04/2017).
		 
		 O Supremo Tribunal Federal - STF já estabeleceu a tese de que é constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se restringindo às operações realizadas por instituições financeiras (Tema 104).
		 Dessa forma, ligadas ou não ao sistema financeiro, com interesses comuns ou não, duas pessoas jurídicas que ocupem os polos de uma operação de crédito materializam a hipótese de incidência do IOF como previsto no desenho legal do tributo. O IOF também incide caso o destinatário dos recursos seja pessoa física, qualquer que seja a relação societária que tenha com a empresa.
		 Dito isto, delimitadas as hipóteses de incidência, fato gerador, contribuinte do imposto e sua base de cálculo, passemos a análise das alegações da Recorrente.
		 Em síntese, defende a Recorrente não incidir o IOF-crédito sobre as operações fiscalizadas, uma vez que tais correspondem a antecipação a fornecedor e não de operação de mútuo.
		 À vista do conjunto fático e jurídico delineado, cujas premissas adoto para a análise da matéria, e considerando que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da incidência do IOF sobre operações de crédito decorrentes de mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas, ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se limitando às operações realizadas por instituições financeiras (Tema 104), bem como que, em sede de Recurso Voluntário, não foram apresentados argumentos ou documentos novos capazes de infirmar o lançamento, impõe-se concluir que as operações praticadas pela autuada sujeitam-se à incidência do IOF.
		 Nesse contexto, entendo que a decisão proferida pela DRJ deve ser integralmente prestigiada, porquanto seus fundamentos se mostram corretos e suficientes à solução da controvérsia, razão pela qual, nos termos do Regimento Interno do CARF, adoto-os como razões de decidir;
		 Sobre a alegação preliminar de nulidade, a base do argumento é a de que a auditoria não teria exteriorizado a razão que a levou a desconsiderar os adiantamentos a fornecedor tratando-os como mútuo.
		 É preciso assentar inicialmente que a falha alegada, ainda que venha a ser comprovada, não afeta o ato decisório em suas condições de validade.
		 A nulidade no âmbito do processo administrativo-tributário federal é assim tratada no art. 59, do Decreto nº 70.235, de 1972:
		 Decreto nº 70.235, de 1972:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 [...]
		 No terreno do Processo Administrativo Fiscal, portanto, somente são nulos os atos, termos, despachos e decisões elaborados por pessoa incompetente, bem como os despachos e decisões proferidos com cerceamento do direito de defesa.
		 Na espécie em análise, o auto de infração foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal, servidor com competência legal para o ato administrativo em foco, lotado na unidade que jurisdiciona o domicílio fiscal da contribuinte.
		 Não se vislumbra também, até o momento processual presente, prejuízo ao exercício do direito de defesa, mesmo porque a fase litigiosa, submetida aos princípios do contraditório e da ampla defesa somente se instaurou com a interposição da impugnação.
		 Por essas razões, não há porque afastar o lançamento sob o ponto de vista de sua validade formal.
		 MÉRITO
		 (...)
		 Outro argumento é que a auditoria-fiscal teria equivocadamente equiparado adiantamentos a fornecedores a operações de mútuo.
		 A esse respeito, de pronto, deve-se dizer que, mesmo que se tratasse de adiantamento a fornecedores, também estaria caracterizado o mútuo. Com efeito, o Parecer Normativo CST n° 23, de 1983, embora editado para disciplinar a aplicação do art. 21 do Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, para fins de tributação do IRPJ, deve ter seu entendimento estendido ao presente caso, porque deixa claro que adiantamento também é uma forma de empréstimo.
		 2.1 - Não tem relevância a forma pela qual o empréstimo se exteriorize; 
		 contrato escrito ou verbal, adiantamento de numerário ou simples lançamento em conta corrente, qualquer feitio que configurar capital financeiro posto à disposição de outra sociedade sem remuneração, ou com compensação financeira inferior àquela estipulada na lei, constitui fundamento para aplicação da norma legal. (destaques acrescidos)O entendimento da RFB expresso em atos normativos, como mencionado acima, deve ser observado por Turma de Julgamento, como determina o art. 7º da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011.
		 Assim, se adiantamento de numerário a fornecedores é uma forma de empréstimo, está caracterizado o mútuo e, consequentemente, sobre seu valor deve incidir o IOF.
		 Por essa razão, é dispensável investigar se a fiscalização exteriorizou ou não o motivo por que desconsiderou a natureza jurídica do ato praticado pela contribuinte e ainda se essa desconsideração teria fundamento na constatação de simulação, dissimulação, fraude à lei ou abuso de direito. O fato é que, como se viu acima, adiantamentos de numerário traduzem empréstimos financeiros e a operação, portanto, se sujeita ao IOF.
		 Além disso, a despeito do que alega a interessada, os elementos dos autos não evidenciam que a operação praticada entre a contribuinte e a empresa Condor SA Indústria Química tenha sido de adiantamentos a fornecedores. Diversamente, o contrato e a documentação a ele vinculada apontam para a manutenção de conta corrente entre as duas empresas: as provas apontam para a constituição de uma conta contábil, nomeada de Adiantamentos a Fornecedores – Condor, que registra débitos e créditos recíprocos entre as duas pessoas jurídicas.
		 De fato, como bem abordou a contribuinte, adiantamentos a fornecedores são pagamentos que as empresas fazem antecipadamente a seus fornecedores quando adquirem mercadorias, insumos ou serviços. Eles devem ser contabilizados em contas de direito e, posteriormente, quando do recebimento dos bens ou serviços, deve haver a baixa do respectivo valor em contrapartida à conta de obrigação. Dessa forma, as operações de adiantamentos a fornecedores devem sempre estar vinculadas aos bens ou serviços que serão futuramente adquiridos.
		 No entanto, pela análise do contrato nomeado de Antecipação de Produção e Fornecimento, o acordo não especifica os bens em relação aos quais os recursos serão adiantados. Pelo contrário, os considerandos que abrem a convenção particular denotam nitidamente os traços de financiamento para os aportes.
		 Confira-se que, já em seu preâmbulo, o contrato preocupa-se apenas em exteriorizar a necessidade de garantir a capacidade de operação da Condor:
		 /
		 /
		 Por sua vez, nenhuma das cláusulas do acordo trata de especificar os bens a serem fornecidos, os prazos de entrega ou qualquer outro dado que vincule os aportes a itens de fabricação da Condor de forma a caracterizar a transferência de recursos como de efetivo adiantamento a fornecedor.
		 Vale acentuar que, apesar de as cláusulas segunda e terceira mencionarem uma eventual relação entre os recursos liberados e as necessidades comerciais da Welser, as cláusulas primeira, quarta e sétima não escondem a feição de empréstimo às movimentações financeiras.
		 Dizem as cláusulas segunda e terceira:
		 /
		 Nas outras cláusulas, fica claro o contorno de mútuo dos adiantamentos:
		 não só se estabelece a conversão do montante adiantado em mútuo no caso de superação de determinado limite, como ainda a Welser reserva-se o direito de ceder seu crédito a terceiros.
		 Confiram-se as cláusulas em foco:
		 /
		 Vale notar que, no caso, a impugnante exerceu o direito que lhe garantia a cláusula sexta, transferindo o crédito que detinha em 28/12/2008 contra a pessoa jurídica Condor para as pessoas de seus sócios a título de distribuição de dividendos. A conduta mostra que o interesse da fiscalizada, de antemão, não era o de receber bens da Condor, o que sustentaria a tese de adiantamentos a fornecedores.
		 Interessa notar, a propósito, que os quadros societários de ambas empresas coincidem, como se constata pela imagem recortada da consulta cadastral:
		 /
		 /
		 Alega a defesa que houve recebimento de mercadorias produzidas pela Condor cujos valores amortizaram os registros lançados à conta de adiantamentos, conforme Livro Razão.
		 O recebimento de bens e sua contabilização à contrapartida da conta de adiantamentos, contudo, não afasta a ocorrência dos empréstimos.
		 Como se discutiu, o contrato intitulado de Antecipação de Fornecimento e Produção tem caráter de tal modo genérico que não é possível fazer a vinculação entre os valores adiantados e as mercadorias recebidas. A própria correlação de 65% apontada pela defesa é dado apenas estatístico, insuficiente para caracterizar as transferências como adiantamento a fornecedor, operação a que deve estar associado o adiantamento e o bem ou serviço a ser prestado pelo fornecedor. Ademais, os demais aspectos do contrato assim como a conduta da contribuinte em ceder o crédito a terceiros atesta que os recursos foram movimentados como empréstimos financeiros.
		 No caso, a posterior amortização das transferências pelas mercadorias recebidas, sem que se possa identificar relação biunívoca entre estas e aquelas, é indicativa da manutenção da chamada conta corrente contábil entre as duas empresas, fiscalizada e fornecedora.
		 Neste ponto, é oportuno esclarecer que o mútuo financeiro também se materializa nas assim chamadas operações de conta correntes.
		 Sobre a exteriorização do mútuo, cabe destacar que o Parecer Normativo CST n° 23, de 1983, embora editado para disciplinar a aplicação do art. 21 do Decreto-lei nº 2.065, de 1983, para fins de tributação do IRPJ, mas cujo entendimento pode ser estendido ao presente caso, dispõe:
		 PN CST nº 23, de 1983:
		 2.1 - Não tem relevância a forma pela qual o empréstimo se exteriorize; contrato escrito ou verbal, adiantamento de numerário ou simples lançamento em conta corrente, qualquer feitio que configurar capital financeiro posto à disposição de outra sociedade sem remuneração, ou com compensação financeira inferior àquela estipulada na lei, constitui fundamento para aplicação da norma legal.
		 
		 Esse entendimento foi reiterado pelo Ato Declaratório SRF nº 30, de 24 de março de 1999:
		 Ato Declaratório SRF nº 30, de 1999:
		 Art. 1º. O IOF previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, incide somente sobre operações de mútuo que tenham por objeto recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, e quando o mutuante for pessoa jurídica.
		 Este tem sido o entendimento nos julgados administrativos conforme podemos comprovar pela ementa a seguir:
		 IOF. ADIANTAMENTOS EFETUADOS PARA EMPRESAS LIGADAS COM A FINALIDADE DE PAGAMENTOS DE DESPESAS.
		 A utilização de uma rubrica contábil com a finalidade de pagamento de despesas de empresas ligadas, sem contrato formal de mútuo, caracteriza a existência de uma conta corrente, devendo-se apurar o IOF devido segundo as regras próprias das operações de crédito rotativo.
		 (Ac 3301002.282– CC 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária- Sessão de 27 de março de 2014)
		 Por fim, cabe destacar a Solução de Consulta COSIT nº 50, expedida em 26/02/2015, que assim analisou a questão:
		 A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), define o fato gerador do IOF, quanto às operações de crédito, como sendo a entrega total ou parcial do montante objeto da obrigação ou a sua colocação à disposição do interessado:
		 Art. 63. O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários tem como fato gerador:
		 I - quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega total ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado;
		 O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o IOF, disciplina, em seu art. 3º, § 3º, III, que a expressão “operações de crédito” compreende, dentre outras, as operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física.
		 Na realidade esse dispositivo tem como fundamento legal o art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que estendeu a incidência do imposto sobre o mútuo de recursos financeiros às operações dessa natureza envolvendo qualquer pessoa jurídica, ainda que não financeira:
		 Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 § 1º Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data da concessão do crédito.
		 Em relação à nova hipótese de incidência estabelecida pelo dispositivo acima, o art. 1º do Ato Declaratório SRF nº 30, de 24 de março de 1999, frisou que “o IOF previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, incide somente sobre operações de mútuo que tenham por objeto recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, e quando o mutuante for pessoa jurídica”.
		 Vê-se que, nos termos da legislação regente, para a incidência do IOF sobre as operações de mútuo de que trata o comando legal mencionado, importa apenas a entrega ou disponibilização do recurso financeiro pela pessoa jurídica mutuante, pouco importando a forma pela qual ela se dê.
		 Mútuo é espécie do gênero empréstimo. Nos termos do art. 586 do Código Civil de 2002 (CC), no mútuo, uma parte cede a outra coisa fungível, tendo a outra parte a obrigação de restituir igual quantidade de bens do mesmo gênero e qualidade.
		 Paralelamente, a consulente menciona o mecanismo denominado de conta corrente, que teria como objetivo viabilizar um “fluxo financeiro bidirecional” entre ela e suas controladas. Essa sistemática estabelecida entre duas pessoas jurídicas é comumente utilizada para registrar a movimentação de recursos financeiros que transitam reciprocamente entre os dois patrimônios. Por esse instrumento de registro de débitos e créditos recíprocos, os recursos eventualmente disponibilizados por uma das partes podem perfeitamente ser restituídos pela outra também em recursos da mesma espécie.
		 Depreende-se que a sistemática de conta corrente de forma alguma se mostra como algo incompatível com uma operação de mútuo, tendo o condão de descaracterizá-la por si só. Aliás, pelo contrário. Essa sistemática se amolda com perfeição ao fim de instrumentalizar operações de mútuo financeiro haja vista a facilidade que representa (principalmente quando envolvidas pessoas vinculadas), no que tange ao empréstimo do recurso, por uma das partes, e a posterior restituição, pela outra parte, por intermédio da mera sistemática de débitos e créditos em conta corrente.
		 Importante notar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de certa forma já possui disciplina acerca da incidência do IOF sobre operações de mútuo realizadas por meio de conta corrente. O art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 907, de 9 de janeiro de 2009, além de reiterar que a incidência do imposto prevista no art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, independe da forma pela qual os recursos financeiros são disponibilizados, regulamenta a determinação da base de cálculo, nas hipóteses de operações de mútuo realizadas por intermédio de conta corrente, nos casos em que o valor da operação seja ou não previamente definido:
		 Art. 7 O IOF incidente sobre operações de crédito concedido por pessoas jurídicas não financeiras, de que trata o art. 13 da Lei n 9.779, de 19 de janeiro de 1999, incide somente sobre operações de mútuo que tenham por objeto recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma.
		 (...)
		 § 2 Nas operações de crédito realizadas por meio de conta corrente sem definição do valor de principal, a base de cálculo será o somatório dos saldos devedores diários, apurado no último dia de cada mês.
		 § 3 Nas operações de crédito realizadas por meio de conta corrente em que fique definido o valor do principal, a base de cálculo será o valor de cada principal entregue ou colocado à disposição do mutuário. (grifou-se)
		 Claro está que, para fins da incidência do IOF instituída pelo art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, deve-se verificar tão somente se estão presentes, no caso concreto, as características essenciais do mútuo, sendo irrelevantes aspectos formais mediante os quais a operação se materializa, bem como a natureza de vinculação entre as partes. Dessa forma, uma vez identificados os atributos inerentes a essa espécie de empréstimo (art. 586 do CC), a operação deve sujeitar-se a incidência do imposto, independentemente de o crédito estar sendo entregue ou disponibilizado por meio de conta corrente ou por qualquer outra forma.
		 Convém informar ainda que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui entendimento alinhado à compreensão da RFB sobre a matéria. Reproduz-se abaixo ementa do Recurso Especial nº 1.239.101 – RJ (2011/33476-0), que assenta a irrelevância da nomenclatura contratual adotada (“contrato de conta corrente”) para se cogitar da incidência ou não do imposto, sendo determinante para isso que, essencialmente, se trate de operação de crédito correspondente a mútuo:
		 TRIBUTÁRIO. IOF. TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CORRESPONDENTES A MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. ART. 13, DA LEI N. 9.779/99.
		 O art. 13, da Lei n° 9.779/99 caracteriza como fato gerador do IOF a ocorrência de ‘operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas’ e não a específica operação de mútuo. Sendo assim, no contexto do fato gerador do tributo devem ser compreendidas também as operações realizadas ao abrigo de contrato de conta corrente entre empresas coligadas com a previsão de concessão de crédito. (grifos do original)
		 No voto do Ministro relator, Mauro Campbell, fica mais nítida a fundamentação apresentada na ementa, motivo pelo qual transcreve-se abaixo passagens daquele voto:
		 Sendo assim, o contrato de mútuo, longe de ser a única espécie contratual a ser tributada, é tido por um modelo cujas características essenciais devem ser buscadas em outras espécies de contrato que envolvam operações de crédito para que possam ser alcançadas pelo hipótese de incidência do IOF.
		 É por esse motivo que o § 1º, do art. 13, da lei citada considera ocorrido o fato gerador do tributo na data da concessão do crédito.
		 (...)
		 Nesse sentido, não resta dúvida que as operações realizadas ao abrigo de contrato de conta corrente entre empresas coligadas, com a previsão de concessão de crédito, são verdadeiras operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros, na medida em que, em todos os casos, é disponibilizado numerário de forma imediata para pagamento futuro a depender do saldo existente. (grifos do original)
		 Esse assunto também já foi levado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF – onde foi confirmado o entendimento acima exposto. Cita-se como exemplo o Acórdão 3102-002.318, de 11/11/2014, disponível no site do CARF na internet, assim ementado:
		 OPERAÇÃO DE MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS. EXISTÊNCIA DE REGISTROS CONTÁBEIS QUE IMPORTEM ENTREGA DE RECURSOS A DISPOSIÇÃO DE TERCEIROS. CONFIGURAÇÃO.
		 Para fim de incidência do IOF, caracteriza-se operação de mútuo de recursos financeiros a operação de crédito representada pelo registro ou lançamento contábil que, pela sua natureza, importe colocação ou entrega de recursos financeiros à disposição de terceiros, independentemente de ser pessoa ligada ou não.
		 
		 Assim, também as operações de movimentação financeira ocorridas sob o abrigo de conta corrente contábil caracterizam-se como espécie do gênero empréstimo ou mútuo de recursos financeiros, sujeitas à incidência do IOF-Crédito.
		 Por fim, cabe assentar que a operação de empréstimo em avaliação não se trata de operação de crédito à exportação que se aplique alíquota zero, nos termos do art. 8º, III do Decreto nº 6.306, de 2007. A operação de crédito se deu entre a autuada e a pessoa jurídica Condor sem qualquer condição associada à exportação.
		 A respeito da incidência da alíquota zero para o IOF prevista no art. 8º, III do Decreto nº 6.306, de 2007, assim entendeu a Cosit na Solução de Consulta nº 587, de 2017:
		 SC Cosit nº 587, de 2017:
		 [...]
		 IOF sobre Operações de Crédito para Estímulo à Exportação 7. Com relação às operações de crédito para exportação, o inciso III do art. 8º do Decreto n° 6.306, de 2007, assim dispõe:
		 Art. 8º A alíquota do imposto é reduzida a zero na operação de crédito, sem prejuízo do disposto no § 5º:
		 (...)III - à exportação, bem como de amparo à produção ou estímulo à exportação;
		 (...)8. Verifica-se, portanto, que o referido dispositivo, ao estabelecer alíquota zero do IOF no caso de operações de crédito para captação de recursos destinados à exportação, estendeu o benefício fiscal às operações de crédito de amparo à produção ou estímulo à exportação.
		 9. Há diversos mecanismos financeiros disponíveis para estímulo às exportações, destacando-se, dentre eles: os financiamentos com base em contratos de câmbio(Adiantamento de Contrato de Câmbio – ACC, por exemplo); o Programa de Financiamento às Exportações –Proex; o Programa BNDES-Exim; e o Seguro de Crédito à Exportação.
		 10. O mecanismo financeiro que o Consulente deseja utilizar é um financiamento, modalidade de operação de crédito por meio da qual o tomador capta recursos junto à instituição financiadora para aplicação em finalidade específica, a qual, no caso apresentado, é o estímulo à exportação de serviços.
		 11. Deve-se esclarecer que, para fins de aplicação do benefício fiscal estabelecido no inciso III do art. 8º do Decreto nº 6.306, de 2007, as operações de crédito para estímulo à exportação restringem-se às linhas de financiamento específicas destinadas a propiciar recursos aos exportadores para a produção dos bens a serem exportados e para a comercialização dos bens ou serviços destinados ao exterior.
		 12. Nesse sentido, não é qualquer captação de recursos que pode ser caracterizada como de estímulo à exportação. A linha de crédito deve ser específica, de modo que o exportador deve observar determinados requisitos para sua contratação, como ocorre, por exemplo, no BNDES Exim Pré-Embarque, programa cujo objetivo é financiar, na fase préembarque, a produção para exportação de bens de fabricação nacional e serviços brasileiros aprovados pelo Banco Nacional do Desenvolvimento (BNDES).
		 13. Portanto, o financiamento do qual trata o Consulente não se enquadra como operação de crédito de estímulo à exportação, não fazendo jus, desse modo, à alíquota zero do IOF estabelecida pelo inciso III do art. 8º do Decreto n° 6.306, de 2007.
		 Os itens 11 a 13 acima transcritos são claros: não é qualquer operação de crédito, ainda que por via direta ou indireta vise à exportação, que se caracterize como de estímulo à exportação.
		 Pondo fim à questão, no próprio contrato mencionado de antecipação de produção e fornecimento constam como objetivos dos aportes a melhoria dos fluxos de caixa, manutenção de capital de giro e estoques adequados, sendo inclusive prevista na cláusula sétima a possibilidade de que a mutuária dê destino diverso aos recursos recebidos, o que afasta os valores repassados da hipótese prevista no art. 8º, III, do Decreto nº 6.306, de 2007.
		 
		 Ainda no que concerne à alegada aplicação da alíquota zero do IOF, acrescento que de fato, conforme corretamente consignado na decisão recorrida, a interpretação conferida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, consubstanciada na Solução de Consulta Cosit nº 587/2017, não inovou no ordenamento jurídico, mas apenas explicitou entendimento já extraído da norma vigente à época dos fatos. Nesse sentido, não procede a alegação de inaplicabilidade do referido ato interpretativo sob o argumento de sua posterioridade, uma vez que soluções de consulta possuem natureza interpretativa, destinando-se a esclarecer o alcance da legislação tributária, e não a instituir novos critérios de incidência.
		 Ademais, a documentação acostada aos autos, ainda que demonstre a realização de exportações pela pessoa jurídica envolvida, não se revela suficiente para comprovar que as operações de crédito em exame foram especificamente contratadas com a finalidade de financiamento à exportação, requisito indispensável para fruição da alíquota zero. A mera correlação indireta entre a atividade exportadora e a obtenção de crédito não atende às exigências normativas, sendo imprescindível a vinculação direta e formal da operação ao financiamento das exportações, o que não restou evidenciado no presente caso.
		 Diante desse contexto, verifica-se que a Recorrente não logrou êxito em infirmar os fundamentos da decisão de primeira instância, tampouco trouxe aos autos elementos probatórios capazes de demonstrar o enquadramento das operações na hipótese legal de incidência da alíquota zero do IOF. 
		 Assim, deve ser mantida a exigência fiscal, nos termos em que constituída.
		 
		 Conclusão
		 Assim, diante todo o exposto, rejeito a preliminar de nulidade e nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-05-07T17:08:55.1031126-03:00



ACORDAO 3201-013.139 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.724639/2013-37

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relatora

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnacgao apresentada
pelo Recorrente e manteve o crédito tributario.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:
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Trata-se de auto de infracdo lavrado contra a contribuinte acima identificada,
relativo ao Imposto sobre Operag¢des de Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a
Titulos ou Valores Mobilidrios. O feito refere-se a fatos geradores ocorridos em
2008 e totaliza exigéncia de RS 643.289,67, incluidos principal, juros de mora e
multa de oficio.

No Termo de Verificacdo Fiscal, a auditoria expde a motivagcdo do langamento:

[...]
DA TRIBUTAGAO DO IOF

No decorrer da nossa fiscalizagdo, em exame a conta n° 11.30.50.003 -
Adiantamentos a Terceiros - Condor S/A Ind. Quimicas, que refere-se a operacdo
de recebimento de valores de adiantamentos de cliente para fornecimentos a
produgao.

Dando cobertura a esta operagao foi apresentado o Contrato de Antecipacao de
Producdo e Fornecimento celebrado em 05/01/2005, a conta do Livro Razdo
relativa a conta-corrente entre Condor e Welser com os respectivos recibos de
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adiantamentos, bem como as contas de bancos e respectivos extratos bancarios
demonstrando as antecipa¢cdes encaminhadas a Condor.

No referido contrato a Welser passa a adiantar, mensalmente, valores destinados
a producdo dos bens fabricados pela Condor, através de depdsitos bancdrios ou
transferéncias bancdrias, ou em espécie. Consta também, do contrato que, por
eventual necessidade e a critério da Welser, caso o total dos adiantamentos
ultrapassem RS 15.000.000,00, a quantia correspondente a 75% passa a ser
considerada mutuo, incidindo juros de 12% ao ano (Clausula Quarta).

A referida cldusula contratual vincula somente a cobranca de juros entre as
partes, ndo tendo o condao de definir a natureza da operacdo realizada.

Posteriormente, em 2008, foi realizada a operacdo de cessdo de direitos
formalizada por Contrato de Cessdo de Direitos Creditérios datado de
28/12/2008, no qual a Welser cedeu e transferiu aos seus sdcios os direitos
creditorios que possuia em face da cedida Condor relativo aos valores transferidos
anteriormente por forca do Contrato de Antecipacdo de Producdo e
Fornecimento, a titulo de distribuicdo e quitacdo dos dividendos acumulados
apurados no exercicio de 2008.

Esta fiscalizacdo considerando que toda a operacdo ora descrita possui a
caracteristica de Operacdo de Mutuo entra as partes, e que sendo mutuo teria a
obrigatoriedade do recolhimento do IOF, e ainda que a pessoa juridica que
conceder o crédito é responsavel tributario pelo recolhimento de IOF -Imposto
sobre Operagdo Financeiras, esta promovendo o lancamento do crédito tributario
devido, por intermédio do processo digital n? 12448.724639/2013-37.

Fazendo parte integrante do presente Termo encontram-se os Demonstrativos:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

"Planilha de Apuracdo da Base de Cdlculo do IOF", na qual esta demonstrada a
movimentagdo diaria registrada na conta de n2 113050003 - Condor S/A Ind.

Quimica e a "Planilha de Apurag¢do do IOF", na qual estdo calculados os valores de
IOF, conforme aliquota de 0,0041% ao dia (na operagdo de empréstimo, sob
qualquer modalidade) acrescida da aliquota de 0,38% art. 72 e § 15 do Decreto n2
6.306/2007.

[...]

Notificada do langamento em 09/05/2013, em 07/06/2013 a contribuinte interpds
impugnacdo argumentando em sintese que:

é nulo o auto de infracdo; a fiscalizacdo descaracterizou a operacdo de
adiantamento a fornecedores para considera-la mutuo entre empresas, sem
haver exteriorizado as razdes pelas quais afastou o ato juridico, ndo havendo
apontado se, no caso, tratou-se de simulacdo, negdcio juridico indireto ou fraude
a lei ou abuso de direito;

na situacdo dos autos, o adiantamento a fornecedor ocorreu por ocasido da
aquisicdo de mercadorias da empresa Condor SA Industria Quimica; os
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langcamentos contabeis tanto da impugnante quanto da fornecedora, registrados
nos respectivos Livros Razdo, espelham lancamentos préprios de adiantamentos a
fornecedores, tendo sido, portanto, cumpridas as formalidades contdbeis e legais;

na medida em que o fornecedor precisava melhorar o fluxo de caixa, como
aponta analise financeira do balango patrimonial da Condor SA Industria Quimica
publicado no DOE de 18/09/2008, fica evidente o propdsito negocial dos
adiantamentos; essa situagdo fez com que as antecipagOes a esse fornecedor se
intensificassem nos idos de 2008, tendo sido reduzidas em 2009 e 2010 em vista
da melhoria na saude financeira da Condor;

percebe-se ainda a correlagdo muito préxima entre o montante de mercadoria
remetida para a impugnante pela Condor e os valores adiantados; em 2008, quase
65% dos valores antecipados foram correspondidos com producdo e retribuidos
com remessas de mercadorias pela fornecedora; assim, fica evidente que a
operacdo realizada entre a Welser e a Condor foi mesmo de antecipacdo ao
fornecedor e ndo mutuo como entendeu a fiscalizacao;

mesmo se a operagao for considerada como sendo mutuo, jamais poderia ser
tributada pelo IOF-Crédito porque ndao ha financiamento e porque a aliquota
aplicavel seria zero em razao de estimulo as atividades de producdo e exportacao;

o |OF é espécie tributdria desenhada pela Constituicdo Federal como tendo
carater extrafiscal — razdo pela qual encontra-se listado nas hipoteses do art. 153,
§12 da CF, de 1988—, cuja funcao é a de regular dado setor econémico, sendo-lhe
secunddria a fung¢do arrecadatdria; o sistema juridico veda a imposicdo de tributos
dessa natureza para operagdes onde tal caracteristica ndo seja patente; é assim
plausivel a cobrang¢a do IOF crédito nas operagdes de crédito realizadas pelas
instituicdes financeiras, com o objetivo de regular esse setor importante para a
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economia;

no entanto, ao editar o art. 13 da Lei n2 9.779, de 1999, que ampliou do campo
de incidéncia do IOF-Crédito prevendo a cobranca para todas as operacdes
financeiras, o legislador ordindrio extrapolou a sua competéncia constitucional
prevista, bem como o Cédigo Tributario Nacional, determinando a incidéncia da
exacdo em seara onde os impostos de carater extrafiscal, caso do IOF-Crédito ndo
devem incidir, ou seja, sobre operag¢do cuja importancia de regulagdo é nula para
a Administracdo Publica, o que demonstra a fung¢do unicamente arrecadatéria do
tributo;

nesse passo, uma vez que no caso concreto ora analisado o imposto estaria
incidindo sobre uma suposta operagdo de mutuo efetuada entre pessoas
juridicas, onde ndo ha qualquer empresa regulada pelo sistema financeiro
nacional, resta patente a completa falta de interesse do Estado no que tange a
regulacdo dessa atividade, pelo que ndo restam duvidas de que o IOFCrédito
cobrado nesses casos tem natureza exclusivamente arrecadatéria, pelo que ndo
ha de se cogitar sua aplicagdo em tais caso, sob pena de ferirse de morte o
conceito de imposto extrafiscal;
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ainda que se parta da premissa de que a operacdo efetuada se trate de mutuo, a
aliquota vigente ao tempo dos fatos geradores é zero, nos termos do art. 89, Ill do
Decreto n? 6.306, de 2007.

A decisao recorrida manteve o crédito tributario e conforme ementa do Acérdao n?

14-105.463 apresenta o seguinte resultado:

Acérddo 14-105.463 - 142 Turma da DRJ/RPO

Sessdo de 16 de margo de 2020

Processo 12448.724639/2013-37

Interessado WELSER ITAGE PARTICIPACOES E COMERCIO SA
CNPJ/CPF 31.138.225/0001-32

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

OPERACAO DE MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS IOF. MUTUO.
CARACTERIZACAO. INCIDENCIA.

O IOF previsto no art. 13 da Lei n2 9.779, de 1999, incide sobre as operacGes de
crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas
ou entre pessoa juridica e pessoa fisica e a incidéncia se dd mesmo se as pessoas
juridicas ndo tiverem natureza de instituicdo financeira.

A entrega ou colocagao de recursos financeiros a disposi¢cdo de terceiros, sejam
pessoas fisicas ou juridicas, havendo ou nao contrato formal e independente da
classificacdo juridica que se atribua ao ajuste, consubstancia hipdtese de
incidéncia do IOF, situagdo que se verifica na manuteng¢do de conta corrente entre
pessoas ligadas e adiantamentos de recursos sem a especificagio de
contraprestacao.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Foi interposto de forma tempestiva Recurso Voluntario reproduzindo em sintese os

mesmos argumentos apresentados na Impugnacgao.

VOTO

E o relatério.

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheco do Recurso Voluntario.

Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a
Impugnacao apresentada pela Recorrente e manteve o crédito tributario.

Depreende-se da analise dos autos versar a lide sobre a possibilidade de tributacdo
do IOF das operacdes de crédito realizadas entre pessoas juridicas do mesmo grupo econémico e,
para resolucdo da controvérsia, vejamos o que dispde a legislacao.

Pois bem, o art. 153, inciso V, da Constituicdo Federal autorizou a instituicdo de
imposto sobre operag¢des de crédito:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

()

V - operacdes de crédito, cambio e seguro, ou relativas a titulos ou valores
mobilidrios;

O art. 63 do CTN estabeleceu que nas operagdes de crédito o fato gerador do IOF é
a entrega total ou parcial do crédito ou a sua coloca¢do a disposicdao do beneficidrio:

Art. 63. O imposto, de competéncia da Unido, sobre operacdes de crédito,
cambio e seguro, e sobre operacgdes relativas a titulos e valores mobiliarios
tem como fato gerador:

| - quanto as operagdes de crédito, a sua efetivagao pela entrega total ou
parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigacdo, ou
sua colocagao a disposi¢do do interessado;

A Lei n2 8.894, de 21 de junho de 1994, em seu art. 12, determinou que o IOF incide
sobre o valor das operacdes de crédito, a aliquota maxima de 1,5% ao dia (podendo ser reduzida
por ato do Poder Executivo):

Art. 12 O Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguro, ou
relativas a Titulos e Valores Mobiliarios sera cobrado a aliquota maxima de
1,5% ao dia, sobre o valor das operagGes de crédito e relativos a titulos e
valores mobilidrios.

()

§29 O Poder Executivo, obedecidos os limites maximos fixados neste artigo,
poderd alterar as aliquotas tendo em vista os objetivos das politicas
monetaria e fiscal.
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A Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Cddigo Civil, nos arts. 586 e 591,
conceitua as operacdes de mutuo como empréstimos de coisas fungiveis, com finalidade
econdmica, constituindo-se, assim, espécie do género das operacdes de crédito, sujeitando-se,
portanto, a tributacado pelo IOF.

Estabelece o art. 13 da Lei n.° 9.779/1999 que as operagdes de crédito
correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica
e pessoa fisica sujeitam-se a incidéncia do Imposto sobre Operac¢des de Crédito, Cambio e Seguro,
ou relativas a Titulos e Valores Mobilidrios - IOF segundo as mesmas normas aplicaveis as
operagdes de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituicdes financeiras, a saber:

LEI N29.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Art. 13. As operagdoes de crédito correspondentes a mutuo de recursos
financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica
sujeitam-se a incidéncia do IOF segundo as mesmas normas aplicidveis as
operagcdes de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituiges
financeiras.

§ 12 Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipétese deste artigo, na
data da concessdo do crédito.

§ 22 Responsavel pela cobranca e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a
pessoa juridica que conceder o crédito.

§ 32 O imposto cobrado na hipdtese deste artigo deverd ser recolhido até o
terceiro dia util da semana subseqliente a da ocorréncia do fato gerador.

O IOF estd atualmente regulamentado pelo Decreto n? 6.306/2007, nos seguintes
termos:

DECRETO N¢ 6.306, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Regulamenta o Imposto sobre Operag¢bes de Crédito, Cambio e Seguro, ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF.

Art. 12 O Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguro ou relativas a
Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF serd cobrado de conformidade com o disposto
neste Decreto.

Art. 22 O IOF incide sobre:
| - operagdes de crédito realizadas:
a) por instituicées financeiras (Lei no 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 12);

b) por empresas que exercem as atividades de prestagdo cumulativa e continua
de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo de
riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditérios
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestacdo de servigos (factoring)
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(Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 19, inciso Ill, alinea “d”, e Lei
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);

c) entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica (Lei no 9.779,
de 19 de janeiro de 1999, art. 13);

Il - operagGes de cambio (Lei no 8.894, de 21 de junho de 1994, art. 592);

Il - operacdes de seguro realizadas por seguradoras, entidades abertas de
previdéncia complementar e outras entidades equiparadas a instituicdes
financeiras; (Redacdo dada pelo Decreto n? 12.499, de 2025) (Vide Decreto
Legislativo n2 176, de 2025) (Vide ADC n2 96)

IV - operagdes relativas a titulos ou valores mobilidrios (Lei no 8.894, de 1994, art.
19);

V - operagdes com ouro, ativo financeiro, ou instrumento cambial (Lei no 7.766,
de 11 de maio de 1989, art. 49).

§ 12 A incidéncia definida no inciso | exclui a definida no inciso IV, e
reciprocamente, quanto a emissdo, ao pagamento ou resgate do titulo
representativo de uma mesma operacao de crédito (Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966, art. 63, paragrafo Unico).

§ 22 Exclui-se da incidéncia do IOF referido no inciso | a operacdao de crédito
externo, sem prejuizo da incidéncia definida no inciso Il.

§ 32 Nao se submetem a incidéncia do imposto de que trata este Decreto as
operacgdes realizadas por 6rgdos da administragdo direta da Unidao, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios, e, desde que vinculadas as finalidades
essenciais das respectivas entidades, as operagdes realizadas por:
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| - autarquias e fundagdes instituidas e mantidas pelo Poder Publico;
Il - templos de qualquer culto;

Il - partidos politicos, inclusive suas fundagdes, entidades sindicais de
trabalhadores e instituicdes de educagdo e de assisténcia social, sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei

Art. 32 O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o
objeto da obrigacdo, ou sua colocagdo a disposicdo do interessado (Lei no 5.172,
de 1966, art. 63, inciso I).

§ 12 Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o |IOF sobre operagao de crédito:

| - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da
obrigacdo ou sua colocacdo a disposicdo do interessado;

Il - no momento da liberagdo de cada uma das parcelas, nas hipdteses de crédito
sujeito, contratualmente, a liberacdo parcelada;

Il - na data do adiantamento a depositante, assim considerado o saldo a
descoberto em conta de depdsito;
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IV - na data do registro efetuado em conta devedora por crédito liquidado no
exterior;

V - na data em que se verificar excesso de limite, assim entendido o saldo a
descoberto ocorrido em operagdo de empréstimo ou financiamento, inclusive sob
a forma de abertura de crédito;

VI - na data da novacdo, composicdo, consolidacao, confissdo de divida e dos
negdcios assemelhados, observado o disposto nos §§ 72 e 10 do art. 79;

VIl - na data do langamento contdabil, em relagdo as operacdes e as transferéncias
internas que nao tenham classificacdo especifica, mas que, pela sua natureza, se
enquadrem como operacgdes de crédito.

§ 29 O débito de encargos, exceto na hipdtese do § 12 do art. 72, ndo configura
entrega ou colocacdo de recursos a disposicdo do interessado.

§ 32 A expressdo “operacoes de crédito” compreende as operagoes de:

| - empréstimo sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito e desconto
de titulos (Decreto-Lei no 1.783, de 18 de abril de 1980, art. 19, inciso 1);

Il - alienagdo, a empresa que exercer as atividades de factoring, de direitos
creditorios resultantes de vendas a prazo (Lei no 9.532, de 1997, art. 58);

Ill - matuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa
juridica e pessoa fisica (Lei no 9.779, de 1999, art. 13).

Art. 42 Contribuintes do IOF sdo as pessoas fisicas ou juridicas tomadoras de
crédito (Lei no 8.894, de 1994, art. 32, inciso |, e Lei no 9.532, de 1997, art. 58).

Paragrafo uUnico. No caso de alienacdo de direitos creditérios resultantes de
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vendas a prazo a empresas de factoring, contribuinte é o alienante pessoa fisica
ou juridica.

Art. 72 A base de calculo e respectiva aliquota reduzida do IOF sdo (Lei no 8.894,
de 1994, art. 12, paragrafo Unico, e Lei no 5.172, de 1966, art. 64, inciso I):

| - na operagao de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de
crédito:

a) quando ndo ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutudrio,
inclusive por estar contratualmente prevista a reutilizacdo do crédito, até o
termo final da operagdo, a base de calculo é o somatoério dos saldos devedores
didrios apurado no ultimo dia de cada més, inclusive na prorrogagao ou
renovagao.

(...)

Art. 82 A aliquota do imposto é reduzida a zero na operacao de crédito, sem
prejuizo do disposto no § 592: (Redagdo dada pelo Decreto n? 7.011, de
18.11.2009, DOU 19.11.2009).
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11l - 2 exportagao, bem como de amparo a produg¢ao ou estimulo a exportagao;

(...)

§ 52 Fica instituida, independentemente do prazo da operagdo, aliquota
adicional de trinta e oito centésimos por cento do IOF incidente sobre o valor
das operagbes de crédito de que tratam os incisos |, IV, V, VI, X, XI, XIV, XVI,
XVIII, XIX, XXI e XXVI do caput. (Reda¢do do paragrafo dada pelo Decreto N2
9017 DE 30/03/2017, efeitos a partir de 03/04/2017).

O Supremo Tribunal Federal - STF ja estabeleceu a tese de que é constitucional a
incidéncia do IOF sobre operagdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica, ndo se restringindo as operacdes
realizadas por instituigdes financeiras (Tema 104).

Dessa forma, ligadas ou ndo ao sistema financeiro, com interesses comuns ou nao,
duas pessoas juridicas que ocupem os polos de uma operacgao de crédito materializam a hipdtese
de incidéncia do IOF como previsto no desenho legal do tributo. O IOF também incide caso o
destinatario dos recursos seja pessoa fisica, qualquer que seja a relagdo societdria que tenha com
a empresa.

Dito isto, delimitadas as hipdteses de incidéncia, fato gerador, contribuinte do
imposto e sua base de cdlculo, passemos a andlise das alegacdes da Recorrente.

Em sintese, defende a Recorrente ndo incidir o IOF-crédito sobre as operagdes
fiscalizadas, uma vez que tais correspondem a antecipac¢do a fornecedor e ndao de operagao de
mutuo.

A vista do conjunto fatico e juridico delineado, cujas premissas adoto para a analise
da matéria, e considerando que o Supremo Tribunal Federal ja firmou entendimento no sentido da
constitucionalidade da incidéncia do IOF sobre operagdes de crédito decorrentes de mutuo de
recursos financeiros entre pessoas juridicas, ou entre pessoa juridica e pessoa fisica, ndo se
limitando as operacdes realizadas por instituicdes financeiras (Tema 104), bem como que, em
sede de Recurso Voluntario, ndo foram apresentados argumentos ou documentos novos capazes
de infirmar o lancamento, impd&e-se concluir que as operacdes praticadas pela autuada sujeitam-
se a incidéncia do IOF.

Nesse contexto, entendo que a decisdao proferida pela DRJ deve ser integralmente
prestigiada, porquanto seus fundamentos se mostram corretos e suficientes a solucdo da
controvérsia, razdo pela qual, nos termos do Regimento Interno do CARF, adoto-os como razoes
de decidir;

Sobre a alegagdo preliminar de nulidade, a base do argumento é a de que a
auditoria ndao teria exteriorizado a razdo que a levou a desconsiderar os
adiantamentos a fornecedor tratando-os como mutuo.

10
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E preciso assentar inicialmente que a falha alegada, ainda que venha a ser
comprovada, ndo afeta o ato decisdrio em suas condi¢des de validade.

A nulidade no ambito do processo administrativo-tributario federal é assim
tratada no art. 59, do Decreto n2 70.235, de 1972:

Decreto n? 70.235, de 1972:
Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa.

[...]

No terreno do Processo Administrativo Fiscal, portanto, somente sdao nulos os
atos, termos, despachos e decisdes elaborados por pessoa incompetente, bem
como os despachos e decisdes proferidos com cerceamento do direito de defesa.

Na espécie em analise, o auto de infracdo foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita
Federal, servidor com competéncia legal para o ato administrativo em foco,
lotado na unidade que jurisdiciona o domicilio fiscal da contribuinte.

N3o se vislumbra também, até o momento processual presente, prejuizo ao
exercicio do direito de defesa, mesmo porque a fase litigiosa, submetida aos
principios do contraditério e da ampla defesa somente se instaurou com a
interposicao da impugnacao.

Por essas razoes, ndao ha porque afastar o langamento sob o ponto de vista de sua
validade formal.
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MERITO
(...)

Outro argumento é que a auditoria-fiscal teria equivocadamente equiparado
adiantamentos a fornecedores a operag¢des de mutuo.

A esse respeito, de pronto, deve-se dizer que, mesmo que se tratasse de
adiantamento a fornecedores, também estaria caracterizado o mutuo. Com
efeito, o Parecer Normativo CST n° 23, de 1983, embora editado para disciplinar a
aplicagdo do art. 21 do Decreto-Lei n2 2.065, de 1983, para fins de tributacdo do
IRPJ, deve ter seu entendimento estendido ao presente caso, porque deixa claro
gue adiantamento também é uma forma de empréstimo.

2.1 - Ndo tem relevancia a forma pela qual o empréstimo se exteriorize;

contrato escrito ou verbal, adiantamento de numerario ou simples
langamento em conta corrente, qualquer feitio que configurar capital
financeiro posto a disposicdo de outra sociedade sem remuneragdo, ou com
compensacgao financeira inferior aquela estipulada na lei, constitui
fundamento para aplicagdo da norma legal. (destaques acrescidos)O
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entendimento da RFB expresso em atos normativos, como mencionado
acima, deve ser observado por Turma de Julgamento, como determina o
art. 72 da Portaria MF n2 341, de 12 de julho de 2011.

Assim, se adiantamento de numerario a fornecedores é uma forma de
empréstimo, esta caracterizado o mutuo e, consequentemente, sobre seu valor
deve incidir o IOF.

Por essa razdo, é dispensavel investigar se a fiscalizacdo exteriorizou ou ndo o
motivo por que desconsiderou a natureza juridica do ato praticado pela
contribuinte e ainda se essa desconsideracdo teria fundamento na constatacao de
simulagdo, dissimulacdo, fraude a lei ou abuso de direito. O fato é que, como se
viu acima, adiantamentos de numerario traduzem empréstimos financeiros e a
operagao, portanto, se sujeita ao IOF.

Além disso, a despeito do que alega a interessada, os elementos dos autos nao
evidenciam que a operacdo praticada entre a contribuinte e a empresa Condor SA
Industria Quimica tenha sido de adiantamentos a fornecedores. Diversamente, o
contrato e a documentacgado a ele vinculada apontam para a manutengdo de conta
corrente entre as duas empresas: as provas apontam para a constituicdo de uma
conta contabil, nomeada de Adiantamentos a Fornecedores — Condor, que
registra débitos e créditos reciprocos entre as duas pessoas juridicas.

De fato, como bem abordou a contribuinte, adiantamentos a fornecedores sdo
pagamentos que as empresas fazem antecipadamente a seus fornecedores
quando adquirem mercadorias, insumos ou servicos. Eles devem ser
contabilizados em contas de direito e, posteriormente, quando do recebimento
dos bens ou servigos, deve haver a baixa do respectivo valor em contrapartida a
conta de obrigacdo. Dessa forma, as operacdes de adiantamentos a fornecedores
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devem sempre estar vinculadas aos bens ou servi¢cos que serdao futuramente
adquiridos.

No entanto, pela andlise do contrato nomeado de Antecipacdo de Producdo e
Fornecimento, o acordo nao especifica os bens em relagdao aos quais os recursos
serdo adiantados. Pelo contrario, os considerandos que abrem a convencdo
particular denotam nitidamente os tracos de financiamento para os aportes.

Confira-se que, ja em seu preambulo, o contrato preocupa-se apenas em
exteriorizar a necessidade de garantir a capacidade de operacao da Condor:
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CONTRATO DE ANTECIPACAO DE P RNECIMENTO

WELSER [TAGE PARTICIPAGOES E COMERCIO S.A,, com sede na Rua do Camo
n°. 7, 19° andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20,011-020, inscrita no CNPJIMF
sob 0 n° 31.138,226/0001-32, neste afo devidamente representada na forma de seu
estaluto social, doravante denominada Welser, e

ONDOR S/A INDUSTRIA QUIMICA, inscrita no CNPJ sob 0 n° 30,082.431/0001-06,
e Inscrigdo Estadual n* 82,997,563, com sede na Rua Armando Dias Pereira, n° 160 -
Adrianpolis, Nova Iguagu, Rio de Janeiro, neste ato devidamente represeniada na
forma de seu estatuto social, doravante denominada Condor,

Considerando que as partes acima nomeadas € qualficadas:

encontram-se legitimamente representadas e manifestam suas vontades liviemente e
e boa fé;

possuem intaresses e sinergia em relagbes comerciais convergentes;

desejam aprimorar suas producbes e expandir seus horizontes comerciais para o
necessario crescimento em conjunto;

sendo a Welser !omeoedor_a@regresentame xclusiva da Condor, desejam garanti o
funcionamento e a producéo do bens fabricados por esta e comerclalizados por

aqueia;
—————

avaliaram a atual conjuntura econdmica e poltica do pals, as legislacdes que regem
suas afividades, bem coma as previsdes & Indices de crescimento apontados para o
proximes anos; ,

analisaram seus fluxos de caixa, desejando manter fluxos minimos capazes de suprir
a8 necessidades de produgo e comercializagdo;

identificaram no negédcio jurldico ora pactuado a melhor alternativa para o atingirem
suas metas de produgo e fornecimento.

Resolvem celebrar o presente Contrato de Antecipagéo de Producéio e Fornecimento,

Por sua vez, nenhuma das cldusulas do acordo trata de especificar os bens a
serem fornecidos, os prazos de entrega ou qualquer outro dado que vincule os
aportes a itens de fabricacdo da Condor de forma a caracterizar a transferéncia de
recursos como de efetivo adiantamento a fornecedor.
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Vale acentuar que, apesar de as clausulas segunda e terceira mencionarem uma
eventual relacdo entre os recursos liberados e as necessidades comerciais da
Welser, as cldusulas primeira, quarta e sétima ndao escondem a feicio de
empréstimo as movimentacdes financeiras.

Dizem as cldusulas segunda e terceira:

CLAUSULA SEGUNDA: Os valores serdo especificamente adiantados na medida das
necessidades comerciais da Welser ou de produgéo da Condor, para atendimento dos
clientes finais dos produtos, mediante a apresentagao de contas por vencer, pedidos
de compra realizades, contratos celebrados ou a serem celebrados, notas fiscais
emitidas, ou outro comprovante de despesa idéneo, de acordo com o caso.

CLAUSULA TERCEIRA: Os produtos que vierem a ser entregues dentro do semestre
de apuraco serio considerados, para todos os fins, como forma vélida de prestagéo
de contas.

Nas outras clausulas, fica claro o contorno de mutuo dos adiantamentos:

nao so se estabelece a conversdo do montante adiantado em mutuo no caso de
superacao de determinado limite, como ainda a Welser reserva-se o direito de
ceder seu crédito a terceiros.

Confiram-se as clausulas em foco:

CLAUSULA QUARTA: Por eventual necessidade e a critério da Welser, caso os
valores, considerado o somatério total de adiantamentos, supere R$ 15.000.000,00
(quinze milhdes de reais), a quantia correspondente a 75% (setenta e cinco por cento)
nassard a ser considerada pelas partes como mituo, a ser saldado no prazo de 05
(cinco) anos.

CLAUSULA QUINTA: Sobre os valores convertidos em mutuo incidirdo juros legais de
12% (doze por cento) ao anp. Poderd a Welser optar pela dagdo de produtos da
Condor em pagamento/amortizagdo dos adiantamentos, de acordo com a vontade das
partes.
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MCLAUSULA SEXTA: Poderd a Welser ceder seu crédito em face da Condor a
terceiros, independentemente do seu consentimento.

CLAUSULA SETIMA: Caso a Condor dé aos adiantamentos que vier a receber
destinago diversa daquelas previstas na clausula primeira deste instrumento, ficara
obrigada a restituir os valores a Welser, devidamente corrigidos pelo indice IGPM,
acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, sem prejuizo da
responsabilidade pela entrega dos produtos no prazo pactuado e conseqlentes danos
advindes do atraso que porventura vier a suportar.

Vale notar que, no caso, a impugnante exerceu o direito que lhe garantia a
cldusula sexta, transferindo o crédito que detinha em 28/12/2008 contra a pessoa
juridica Condor para as pessoas de seus sécios a titulo de distribuicdo de
dividendos. A conduta mostra que o interesse da fiscalizada, de antemao, ndo era
o de receber bens da Condor, o que sustentaria a tese de adiantamentos a
fornecedores.
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Interessa notar, a propdsito, que os quadros societdrios de ambas empresas
coincidem, como se constata pela imagem recortada da consulta cadastral:

FICHA 02 - DADOS CADASTRAIS «
HOmE Emprassrai: CONDOR /8. 1D QUIMTA
Natureza Juridica: 2054 - SOCETADE ANONMA FECHADA
Atwidsde Economica Principal:  20.92-402. FABRICAGAD DE ARTIGOS PROTECHCOS
Enderego:  RUA ARWADD DIAS FERERA Namera: 160 Complemento:
Burro:  ADRIANOPOLS Municiplo:  NOUA IGUACY U R
CEP: /053640 non: kil Telefone: 20672255
ooe: 3 A 0672055
Caien Postak UF Gaina Postak CEP Caixa Postal
Correio Hatronico:
FICHA 03 - DADOS DO REPRESENTANTE E DO HESPDNEA\'EL «
Cadoa do Raprazentanta da Pesaoa Juriica
Mome: CARLDS ERANE DE AGUKR 042,148
w2 Telofone: JGETIEE Ramak
DDDFAX: 11 FAX: 266T2355 Correlo Elstrénico:
Dados 45 Rasponsdual pels Preenchiments
Mome:  WARCOS AURELIO COREL NEDEROS PR ETaRETR
CRC: (76906/0-8 UF: R
non: il Telefone: 26672255 Ramak
DODFAX 21 A seeTIsE Correio Eletranice:
o) FICHA 144 - APURAGAQ DO IPOSTO DE RENDA SOBRE 0 LUCRO PRESUMIDD i
< FICHA 184 - CALCULO DA r_oNTRfBubgﬂn SOCIAL SOBRE O LUCRD l"QULm »
Q FICHA 50~ IDENTIFICAGA DE S0CI0S OU TITULAR "
y ; e
PR P s mis Percontual scbro o Capital  Parcantualsobre o Capial CPF do
= S Legal Legal
< BEVSTI-  oapL05 ERANE 0E AOAR il FESSOAFBCADONCLADY  porey 2400 20
>
] i KT ITWISTA PESSOA FisIC: CILADD
TR AR CLARA QUEROZDE AGUMR o oot FESSOATREADONELIDS  gorgy 1900 1200
O NO BRASL
004,170 377- CARLOS FREDERICO QUEROZ DE ACKNSTA PESS0A FEIDA DONIILIADD -
I T il sassL 1900 1900
ez 960330 267~ WARIA CHRETNA GUEROZ DE ACDNST PES304 FEIDA DOWCILIADD :
1 AGUIAR O ERASL BRASIL 18,00 18,00
L CAVILA QUEROZ DE AGUIAR ACINST FESS0A FEICA DOWCLADG
S SHEENIY PRTO HO ERASL. i R e
O FICHA 02 — DADOS CADASTRAIS «
Q Home Empresarit WELSER TTAGE PART. £ COMERCID St
Natureza Juridica: S SOCEDADE ANONNMA FECHADA
Atividade Econémica Principak  $5. 5 - COMERGIO ATACADISTA DE DUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PE I NAD ESPECFICAL E
tndoras:  AUA GARND wimeros 7 Gomplementos  PAY MENTE 1901
Bairros GENTRO Municipio:  RID DE JANERO UF: R
cen 2001120 ooes 2 Tolofones 50743350
oo = - -
Caina Postal UF Gaina Postal GEP aiva Pasial
[ —
FIGHA 63— DADDS DO REPRESENTANTE £ 00 RESPONSAVEL «
Dados do Reprosseiants.da fossos Jurdics
Mome:  CARLOS FREDERID BUEROZDE AGUIR cer osa 170877
v am Teterone:  sarsssso -
- e seraose Coreio Eistrarico:
Dasos 4o Responesetpak rasnerimen
Mome:  WARCOS AURELIO CORELNEDERDS e simazmenao
s wrsmans o "
wo 2 Tetctonc: 39743350 Rame.
[R— e - Coreia Eitramice:
FICHA 14A — APURAGAD 00 IMPOSTO BE RENDA SOBRE'Q LUCRO PRESUMIDO -
FICHA 184 — CALCULO DA CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIGUIDO =
FICHA 45 — PAGAMENTOS OU REMESSAS A TITULO DE SERVICOS, JURDS £ DIVIDEHDOS A BENEFICIARIOS DO DRASIL E DO EXTERIOR »
FICHA 50 — IDENTIFICAGAC DE 50CIOS OU TITULAR -
cpricups S — [ e | P el | Ratrereo® | EHiEs Pole
o o ———— ACENETA ESE0A FEICADOMELADI MO sy 200 .
TEOAAIATL g coarn CUEROZ 0E AGUIAR  ACEIUSTA PESSOA FEICA DOMIELIADO 10 gy =00 =00
004 70577 GanLOS FACOEAED GUPROZ OF  ACIISTAPESS0A FEIGA DOMELIADI 10 ey . .
015140137, GAILA QUEROZDE AGUAR SHENTY AGDISTA FESS0A GIGA BOWIBLADD 10 .y . .
ss0a20 7 s civaTH GuEROz oF ASENSTA 5594 FIGADOUELIADI 10 sy oo .

Alega a defesa que houve recebimento de mercadorias produzidas pela Condor
cujos valores amortizaram os registros lancados a conta de adiantamentos,
conforme Livro Razao.
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O recebimento de bens e sua contabilizacdo a contrapartida da conta de
adiantamentos, contudo, ndo afasta a ocorréncia dos empréstimos.

Como se discutiu, o contrato intitulado de Antecipacdo de Fornecimento e
Produgdo tem carater de tal modo genérico que nao é possivel fazer a vinculagdo
entre os valores adiantados e as mercadorias recebidas. A prépria correlagdo de
65% apontada pela defesa é dado apenas estatistico, insuficiente para
caracterizar as transferéncias como adiantamento a fornecedor, operagdo a que
deve estar associado o adiantamento e o bem ou servico a ser prestado pelo
fornecedor. Ademais, os demais aspectos do contrato assim como a conduta da
contribuinte em ceder o crédito a terceiros atesta que os recursos foram

movimentados como empréstimos financeiros.

No caso, a posterior amortizacdo das transferéncias pelas mercadorias recebidas,
sem que se possa identificar relacdo biunivoca entre estas e aquelas, é indicativa
da manutengdo da chamada conta corrente contabil entre as duas empresas,
fiscalizada e fornecedora.

Neste ponto, é oportuno esclarecer que o mutuo financeiro também se
materializa nas assim chamadas operacdes de conta correntes.

Sobre a exteriorizacdo do mutuo, cabe destacar que o Parecer Normativo CST n°
23, de 1983, embora editado para disciplinar a aplicagcdo do art. 21 do Decreto-lei
n? 2.065, de 1983, para fins de tributacdo do IRPJ, mas cujo entendimento pode
ser estendido ao presente caso, dispde:

PN CST n2 23, de 1983:

2.1 - Ndo tem relevancia a forma pela qual o empréstimo se exteriorize;
contrato escrito ou verbal, adiantamento de numerario ou simples
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lancamento em conta corrente, qualquer feitio que configurar capital
financeiro posto a disposi¢do de outra sociedade sem remuneragdo, ou com
compensagdo financeira inferior aquela estipulada na lei, constitui
fundamento para aplicacdo da norma legal.

Esse entendimento foi reiterado pelo Ato Declaratério SRF n2 30, de 24 de margo
de 1999:

Ato Declaratoério SRF n2 30, de 1999:

Art. 12. O |IOF previsto no art. 13 da Lei n2 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
incide somente sobre operacdes de mutuo que tenham por objeto recursos
em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, e quando o mutuante for
pessoa juridica.

Este tem sido o entendimento nos julgados administrativos conforme podemos
comprovar pela ementa a seguir:
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IOF. ADIANTAMENTOS EFETUADOS PARA EMPRESAS LIGADAS COM A
FINALIDADE DE PAGAMENTOS DE DESPESAS.

A utilizacdo de uma rubrica contdbil com a finalidade de pagamento de
despesas de empresas ligadas, sem contrato formal de mdtuo, caracteriza a
existéncia de uma conta corrente, devendo-se apurar o IOF devido segundo
as regras proprias das operacdes de crédito rotativo.

(Ac 3301002.282— CC 32 Camara / 12 Turma Ordinaria- Sessdo de 27 de
margo de 2014)

Por fim, cabe destacar a Solucdo de Consulta COSIT n? 50, expedida em
26/02/2015, que assim analisou a questdo:

A Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cédigo Tributdrio Nacional
(CTN), define o fato gerador do IOF, quanto as operacdes de crédito, como
sendo a entrega total ou parcial do montante objeto da obrigacdo ou a sua
colocacdo a disposicao do interessado:

Art. 63. O imposto, de competéncia da Unido, sobre operacdes de
crédito, cdmbio e seguro, e sobre operagdes relativas a titulos e
valores mobilidrios tem como fato gerador:

| - quanto as operacgdes de crédito, a sua efetivacao pela entrega total
ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da
obrigacdo, ou sua colocacdo a disposicao do interessado;

O Decreto n? 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o
IOF, disciplina, em seu art. 392, § 39, lll, que a expressdo “operagoes
de crédito” compreende, dentre outras, as operagdes de mutuo de
recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e
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pessoa fisica.

Na realidade esse dispositivo tem como fundamento legal o art. 13 da Lei
n2 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que estendeu a incidéncia do imposto
sobre o mutuo de recursos financeiros as operagdes dessa natureza
envolvendo qualquer pessoa juridica, ainda que ndo financeira:

Art. 13. As operagdes de crédito correspondentes a mutuo de
recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e
pessoa fisica sujeitam-se a incidéncia do IOF segundo as mesmas
normas aplicdveis as operacGes de financiamento e empréstimos
praticadas pelas instituicdes financeiras.

§ 12 Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipdtese deste
artigo, na data da concessdo do crédito.

Em relacdo a nova hipdtese de incidéncia estabelecida pelo dispositivo
acima, o art. 12 do Ato Declaratério SRF n2 30, de 24 de margo de 1999,
frisou que “o IOF previsto no art. 13 da Lei n? 9.779, de 19 de janeiro de
1999, incide somente sobre opera¢Ges de mutuo que tenham por objeto
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recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, e quando o
mutuante for pessoa juridica”.

Vé-se que, nos termos da legislacdo regente, para a incidéncia do IOF sobre
as operacgOes de mutuo de que trata o comando legal mencionado, importa
apenas a entrega ou disponibilizacdo do recurso financeiro pela pessoa
juridica mutuante, pouco importando a forma pela qual ela se dé.

MUtuo é espécie do género empréstimo. Nos termos do art. 586 do Cddigo
Civil de 2002 (CC), no mutuo, uma parte cede a outra coisa fungivel, tendo a
outra parte a obrigacdo de restituir igual quantidade de bens do mesmo
género e qualidade.

Paralelamente, a consulente menciona o mecanismo denominado de conta
corrente, que teria como objetivo viabilizar um “fluxo financeiro

III

bidirecional” entre ela e suas controladas. Essa sistematica estabelecida
entre duas pessoas juridicas é comumente utilizada para registrar a
movimentacdo de recursos financeiros que transitam reciprocamente entre
os dois patrimonios. Por esse instrumento de registro de débitos e créditos
reciprocos, os recursos eventualmente disponibilizados por uma das partes
podem perfeitamente ser restituidos pela outra também em recursos da

mesma espécie.

Depreende-se que a sistematica de conta corrente de forma alguma se
mostra como algo incompativel com uma operacdo de mutuo, tendo o
conddo de descaracteriza-la por si sé. Alias, pelo contrario. Essa sistematica
se amolda com perfei¢do ao fim de instrumentalizar opera¢des de mutuo
financeiro haja vista a facilidade que representa (principalmente quando
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envolvidas pessoas vinculadas), no que tange ao empréstimo do recurso,
por uma das partes, e a posterior restituicio, pela outra parte, por
intermédio da mera sistematica de débitos e créditos em conta corrente.

Importante notar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de
certa forma ja possui disciplina acerca da incidéncia do IOF sobre operagées
de mutuo realizadas por meio de conta corrente. O art. 72 da Instrucdo
Normativa RFB n2 907, de 9 de janeiro de 2009, além de reiterar que a
incidéncia do imposto prevista no art. 13 da Lei n? 9.779, de 1999,
independe da forma pela qual os recursos financeiros sdo disponibilizados,
regulamenta a determinacdo da base de calculo, nas hipdteses de
operagbes de mutuo realizadas por intermédio de conta corrente, nos casos
em que o valor da operacdo seja ou ndo previamente definido:

Art. 7 O IOF incidente sobre operacGes de crédito concedido por
pessoas juridicas nao financeiras, de que trata o art. 13 da Lei n
9.779, de 19 de janeiro de 1999, incide somente sobre operacdes de
mutuo que tenham por objeto recursos em dinheiro, disponibilizados
sob qualquer forma.
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§ 2 Nas operacgdes de crédito realizadas por meio de conta corrente
sem definicdo do valor de principal, a base de cdlculo serd o
somatério dos saldos devedores didrios, apurado no ultimo dia de
cada més.

§ 3 Nas operacdes de crédito realizadas por meio de conta corrente
em que fique definido o valor do principal, a base de calculo sera o
valor de cada principal entregue ou colocado a disposicdo do
mutuario. (grifou-se)

Claro esta que, para fins da incidéncia do IOF instituida pelo art. 13 da Lei
n2 9.779, de 1999, deve-se verificar tdo somente se estdo presentes, no
caso concreto, as caracteristicas essenciais do mutuo, sendo irrelevantes
aspectos formais mediante os quais a operagdo se materializa, bem como a
natureza de vinculacdo entre as partes. Dessa forma, uma vez identificados
os atributos inerentes a essa espécie de empréstimo (art. 586 do CC), a
operacdo deve sujeitar-se a incidéncia do imposto, independentemente de
o crédito estar sendo entregue ou disponibilizado por meio de conta
corrente ou por qualquer outra forma.

Convém informar ainda que o Superior Tribunal de Justica (STJ) possui
entendimento alinhado a compreensao da RFB sobre a matéria. Reproduz-
se abaixo ementa do Recurso Especial n? 1.239.101 — RJ (2011/33476-0),
gue assenta a irrelevancia da nomenclatura contratual adotada (“contrato
de conta corrente”) para se cogitar da incidéncia ou ndo do imposto, sendo
determinante para isso que, essencialmente, se trate de operagdo de
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crédito correspondente a mutuo:

TRIBUTARIO. IOF. TRIBUTACAO DAS OPERACOES DE CREDITO
CORRESPONDENTES A MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE
PESSOAS JURIDICAS. ART. 13, DA LEIN. 9.779/99.

O art. 13, da Lei n° 9.779/99 caracteriza como fato gerador do IOF a
ocorréncia de ‘operacbes de crédito correspondentes a mutuo de
recursos financeiros entre pessoas juridicas’ e ndo a especifica
operag¢do de mutuo. Sendo assim, no contexto do fato gerador do
tributo devem ser compreendidas também as operagdes realizadas
ao abrigo de contrato de conta corrente entre empresas coligadas
com a previsdo de concessdo de crédito. (grifos do original)

No voto do Ministro relator, Mauro Campbell, fica mais nitida a
fundamentacdo apresentada na ementa, motivo pelo qual transcreve-se
abaixo passagens daquele voto:

Sendo assim, o contrato de mutuo, longe de ser a Unica espécie
contratual a ser tributada, é tido por um modelo cujas caracteristicas
essenciais devem ser buscadas em outras espécies de contrato que
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envolvam operagdes de crédito para que possam ser alcancadas pelo
hipétese de incidéncia do IOF.

E por esse motivo que o § 12, do art. 13, da lei citada considera
ocorrido o fato gerador do tributo na data da concessdo do crédito.

(..0)

Nesse sentido, ndo resta duvida que as operacdes realizadas ao
abrigo de contrato de conta corrente entre empresas coligadas, com
a previsdo de concessdo de crédito, sdo verdadeiras operagbes de
crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros, na medida
em que, em todos os casos, é disponibilizado numerario de forma
imediata para pagamento futuro a depender do saldo existente.
(grifos do original)

Esse assunto também ja foi levado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
— CARF - onde foi confirmado o entendimento acima exposto. Cita-se como
exemplo o Acérddo 3102-002.318, de 11/11/2014, disponivel no site do CARF na
internet, assim ementado:

OPERACAO DE MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS. EXISTENCIA DE
REGISTROS CONTABEIS QUE IMPORTEM ENTREGA DE RECURSOS A
DISPOSICAO DE TERCEIROS. CONFIGURACAO.

Para fim de incidéncia do IOF, caracteriza-se opera¢cdao de mutuo de
recursos financeiros a operacdo de crédito representada pelo registro
ou lancamento contabil que, pela sua natureza, importe colocacdo ou
entrega de recursos financeiros a disposicdo de terceiros,
independentemente de ser pessoa ligada ou ndo.
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Assim, também as operagdes de movimentagao financeira ocorridas sob o abrigo
de conta corrente contdabil caracterizam-se como espécie do género empréstimo
ou mutuo de recursos financeiros, sujeitas a incidéncia do IOF-Crédito.

Por fim, cabe assentar que a operagdo de empréstimo em avaliagdo ndo se trata
de operacdo de crédito a exportacdo que se aplique aliquota zero, nos termos do
art. 89, lll do Decreto n? 6.306, de 2007. A operacdo de crédito se deu entre a
autuada e a pessoa juridica Condor sem qualquer condicdo associada a
exportacao.

A respeito da incidéncia da aliquota zero para o IOF prevista no art. 89, Ill do
Decreto n? 6.306, de 2007, assim entendeu a Cosit na Solugao de Consulta n2 587,
de 2017:

SC Cosit n2 587, de 2017:
[...]
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IOF sobre Operacgées de Crédito para Estimulo a Exportacdo 7. Com relagdo
as operacgdes de crédito para exportagao, o inciso Ill do art. 82 do Decreto
n° 6.306, de 2007, assim dispde:

Art. 82 A aliquota do imposto é reduzida a zero na operacdo de crédito, sem
prejuizo do disposto no § 59:

(...)1I - a exportagdo, bem como de amparo a produgdo ou estimulo a
exportacao;

(...)8. Verifica-se, portanto, que o referido dispositivo, ao estabelecer
aliqguota zero do IOF no caso de operacdes de crédito para captacao de
recursos destinados a exportacdo, estendeu o beneficio fiscal as operagoes
de crédito de amparo a producdo ou estimulo a exportacao.

9. Ha diversos mecanismos financeiros disponiveis para estimulo as
exportagOes, destacando-se, dentre eles: os financiamentos com base em
contratos de cambio(Adiantamento de Contrato de Cambio — ACC, por
exemplo); o Programa de Financiamento as Exportacdes —Proex; o
Programa BNDES-Exim; e o Seguro de Crédito a Exportacao.

10. O mecanismo financeiro que o Consulente deseja utilizar é um
financiamento, modalidade de operacdao de crédito por meio da qual o
tomador capta recursos junto a instituicdo financiadora para aplicacdo em
finalidade especifica, a qual, no caso apresentado, é o estimulo a
exportacdo de servicos.

11. Deve-se esclarecer que, para fins de aplicacdo do beneficio fiscal
estabelecido no inciso Ill do art. 82 do Decreto n® 6.306, de 2007, as
operagdes de crédito para estimulo a exportagdo restringem-se as linhas de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

financiamento especificas destinadas a propiciar recursos aos exportadores
para a producdo dos bens a serem exportados e para a comercializagdo dos
bens ou servigos destinados ao exterior.

12. Nesse sentido, ndo é qualquer captacdo de recursos que pode ser
caracterizada como de estimulo a exportagdo. A linha de crédito deve ser
especifica, de modo que o exportador deve observar determinados
requisitos para sua contratacdo, como ocorre, por exemplo, no BNDES Exim
Pré-Embarque, programa cujo objetivo é financiar, na fase préembarque, a
producdo para exportacdo de bens de fabricacdo nacional e servicos
brasileiros aprovados pelo Banco Nacional do Desenvolvimento (BNDES).

13. Portanto, o financiamento do qual trata o Consulente ndo se enquadra
como operacdo de crédito de estimulo a exportacgdo, ndo fazendo jus, desse
modo, a aliquota zero do IOF estabelecida pelo inciso Ill do art. 82 do
Decreto n° 6.306, de 2007.
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Os itens 11 a 13 acima transcritos sao claros: ndo é qualquer operacgdo de crédito,
ainda que por via direta ou indireta vise a exportagdo, que se caracterize como de
estimulo a exportagao.

Pondo fim a questdo, no proprio contrato mencionado de antecipacdo de
producdo e fornecimento constam como objetivos dos aportes a melhoria dos
fluxos de caixa, manutencdao de capital de giro e estoques adequados, sendo
inclusive prevista na cldusula sétima a possibilidade de que a mutuaria dé destino
diverso aos recursos recebidos, o que afasta os valores repassados da hipdtese
prevista no art. 82, lll, do Decreto n2 6.306, de 2007.

Ainda no que concerne a alegada aplicacdo da aliquota zero do IOF, acrescento que
de fato, conforme corretamente consignado na decisdo recorrida, a interpretacdo conferida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, consubstanciada na Solu¢dao de Consulta Cosit n2
587/2017, ndo inovou no ordenamento juridico, mas apenas explicitou entendimento ja extraido
da norma vigente a época dos fatos. Nesse sentido, ndo procede a alegacdo de inaplicabilidade do
referido ato interpretativo sob o argumento de sua posterioridade, uma vez que solucbes de
consulta possuem natureza interpretativa, destinando-se a esclarecer o alcance da legislagdo
tributaria, e ndo a instituir novos critérios de incidéncia.

Ademais, a documentag¢do acostada aos autos, ainda que demonstre a realizagdo de
exportagdes pela pessoa juridica envolvida, ndo se revela suficiente para comprovar que as
operacOes de crédito em exame foram especificamente contratadas com a finalidade de
financiamento a exportacdo, requisito indispensavel para fruicdo da aliquota zero. A mera
correlagdo indireta entre a atividade exportadora e a obtencdo de crédito n3ao atende as
exigéncias normativas, sendo imprescindivel a vinculacdo direta e formal da operagdo ao
financiamento das exportagdes, o que nao restou evidenciado no presente caso.

Diante desse contexto, verifica-se que a Recorrente ndo logrou éxito em infirmar os
fundamentos da decisdo de primeira instancia, tampouco trouxe aos autos elementos probatodrios
capazes de demonstrar o enquadramento das operag¢Bes na hipdtese legal de incidéncia da
aliquota zero do IOF.

Assim, deve ser mantida a exigéncia fiscal, nos termos em que constituida.

Conclusao

Assim, diante todo o exposto, rejeito a preliminar de nulidade e nego provimento
ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale
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